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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a realização de recapeamento asfáltico nas vias públicas do município. 

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se faz necessária diante das diversas reclamações encaminhadas a este vereador por moradores e motoristas que utilizam diariamente as vias públicas.
Considerando que, segundo os relatos, as referidas vias apresentam grave deterioração da malha asfáltica, com inúmeros buracos, irregularidades, desníveis e desgaste acentuado do pavimento, comprometendo a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres.

Considerando que, a situação atual tem causado prejuízos materiais aos veículos, aumentado o risco de acidentes e dificultado a mobilidade urbana, especialmente em períodos chuvosos, quando os danos se intensificam e os buracos tornam-se ainda mais perigosos.
Considerando que, ressalta-se que o simples serviço de tapa-buracos já não é suficiente para resolver o problema de forma definitiva, sendo necessário o recapeamento completo das vias, garantindo maior durabilidade, segurança e qualidade na infraestrutura urbana.

Considerando que, a melhoria da malha viária é medida essencial para assegurar melhores condições de tráfego, valorização dos bairros e qualidade de vida à população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas as providências necessárias para a inclusão dessas vias no cronograma de recapeamento asfáltico do município, promovendo intervenção estrutural adequada e definitiva, nas seguintes vias públicas: 
· Rua João Baptista Bonatto

· Rua Adelino Bortolotto

· Rua Armando Pacagnella

· Rua Joaquim Ratto

· Rua José Benedicto de Moraes

· Rua SPM Marcos Stilli

· Avenida 3 (Omar Travagin)

· Estrada Municipal João da Cruz

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
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